
Ministério Público da União 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N.° 11-141 , DE off DE FEVEREIRO DE 2020. 

Designa membros para realizar inspeção das 
festividades carnavalescas do Distrito Federal 
de 2020. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar n2 75/93 e, 

CONSIDERANDO o teor do tabularium n2 08191.019110/2020-17, 

RESOLVE: 

Art. 12 Designar o Procurador de Justiça JOSÉ EDUARDO SABO PAES e os 

Promotores de Justiça [ÊNIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MOURA, LAÍS CERQUEIRA SILVA 

FIGUEIRA e LUCIANA BERTINI LEITÃO FREITAS para realizar inspeção das festividades 

carnavalescas do Distrito Federal, nos dias 22 a 25 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. A referida designação dará direito à compensação por meio de 

folga, na proporção de um dia útil por dia trabalhado, nos termos da Resolução CASMPU n2 2, 

de 29 de setembro de 2015. 

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se. 
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